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LEI N 0 '337, DE 21 DE MARÇO DE 2013. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir CREDITO 
SUPLEMENTAR e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia: 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica oChefe do Poder Executivp Municipal autorizado a abrir 
CREDITO SUPLEMENTAR, no Orçamento do exercício de 2013 do Município de 
Serra do Ramalho conforme especificado abaixo: 

I - Decorrentes de superávit financeiro até o limite de 80% (oitenta por 
cento) do mesmo, de acordo com o estabelecido no art. 43, parágrafo l', Inciso 
1 e parágrafo 2 0  da Lei 4.320/64; 

II - Decorrentes do excesso de arrecadação até o limite de SO% (oitenta 
por cento) do mesmo, conforme estabelecido no art. 43, parágrafo 10,  Inciso II, 
parágrafos 3 0  e 40  da Lei 4.320/64; 

III - Decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, conforme o 
estabelecido no art. 43, parágrafo 1, Inciso III da Lei 4.320/64, no limite de 
80% (oitenta por cento) do valor da despesa fixada pela lei 335/2012. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, em 21 de 
Março de 2013. 
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LEI N° 337, DE 21 DE MARÇO DE 2013. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir CREDITO 
SUPLEMENTAR e fia outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia: 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
CREDITO SUPLEMENTAR, no Orçamento do exercício de 2013 do Município de 
Serra do Ramalho conforme especificado abaixo: 

- Decorrentes de superávit financeiro até o limite de BO% (oitenta por 
cento) do mesmo, de acordo com o estabelecido no art. 43, parágrafo 1 0 , Inciso 
1 e parágrafo 2 0  da Lei 4.320/64; 

II - Decorrentes do excesso de arrecadação até o limite de 80% (oitenta 
por cento) do mesmo, conforme estabelecido no art. 43, parágrafo 1 0 , Inciso II, 
parágrafos 3 0  e 40  da Lei 4.320/64; 

III - Decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, conforme o 
estabelecido no art. 43, parágrafo 1 0 , Inciso III da Lei 4.320/64, no limite de 
80% (oitenta por cento) do valor da despesa fixada pela lei 335/2012. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, em 21 de 
Março de 2013. 
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